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CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO PIAUI  

EDITAL Nº TP 001/2016 

(Processo Administrativo n° 251/2016) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CONSELHO DE ARQUITETURA E 

URBANISMO DO PIAUI – CAU/PI, por meio do(a) Comissão Permanente de Licitação, sediado(a) Rua 

Areolino de Abreu, 2103 – Centro –Teresina/PI, realizará licitação, na modalidade TOMADA DE 

PREÇOS, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital.  

 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A 

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:  

1.1. Até às 14:00 horas, do dia 1º de dezembro de 2016, no endereço Rua Areolino de 

Abreu, 2103 – Centro –Teresina/PI para entrega do Envelope n° 01, com os documentos de 

habilitação, e nº 02, com a proposta, além das declarações complementares. 

 

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1. Às 09 h horas, do dia 06 de dezembro de 2016, na Sala de Reuniões do CAU/PI 

localizado no endereço Rua Areolino de Abreu, 2103 – Centro –Teresina/PI terá início a sessão, 

prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a 

documentação de habilitação. 

2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão 

ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 

identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 

destacados, os seguintes dizeres:  

 

ENVELOPE Nº 1 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO PIAUÍ - CAU 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2016 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 
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ENVELOPE Nº 2 

PROPOSTA  

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DOPIAUÍ - CAU 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2016 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 

 

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, 

inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e 

horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá 

ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado 

no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações 

complementares, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura 

da sessão pública. 

 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório 

deverão estar devidamente representados por: 

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou 

outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de 

empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 

administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades 

cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para 

exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

3.1.2.  Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar 

instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se 

manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de 

documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; 

contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais  e no caso de 

sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus 

administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades 

cooperativas; 

3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas 01 (uma) empresa 

licitante. 

3.3. Os documentos referentes ao credenciamento somente serão entregues na sessão de 
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abertura e julgamento das propostas; 

 

4. OBJETO 

4.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para 

contratação de empresa concessionária de veículo automotor para aquisição de 01 (um) veículo 

zero quilômetros, que ainda não possuiu proprietário além da própria fábrica, tipo SUV, 04 (quatro) 

portas, motorização mínima 1.6, mínimo de 05 (cinco) lugares, cor sólida, bicombustível, com ano 

de fabricação 2016 ou superior, com GPS, ar-condicionado, direção hidráulica ou elétrica, kit 

multimídia, Airbag e detentor de equipamentos obrigatórios, inclusive no que tange aos itens de 

segurança exigidos pela Lei nº 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro – CTB), com garantia 

mínima de três anos, mediante o regime empreitada por preço global, conforme especificações 

constantes no termo de referência – ANEXO I, que é parte integrante deste Edital. 

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2016 na classificação 

abaixo: dotação orçamentária conta 6.2.2.1.1.02.01.03.005 - Veículos, no centro de custos 

INSTITUIÇÃO DA FISCALIZAÇÃO NO CAU/PI,. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação. 

6.2. Não poderão participar desta licitação: 

6.2.1.  interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

6.2.2.  interessados suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar 

com o CAU/PI , conforme art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.2.3. entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.2.4.  interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou 

extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

6.2.5.  o autor do projeto, básico ou executivo ou termo de referência, pessoa física 

ou jurídica; 

6.2.6.  entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico, 

executivo ou termo de referência ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 

controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

6.2.7.  servidor ou dirigente deste(a) entidade ou responsável pela licitação;  

6.2.8. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

6.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 

9º da Lei nº 8.666, de 1993. 
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7. DA HABILITAÇÃO 

7.1.  Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser apresentados 

em original, cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão 

Permanente de Licitação, hipótese em que a autenticação ocorrerá mediante a apresentação 

dos originais legíveis; ou ainda, pela Internet, nos casos em que o Órgão responsável pela 

emissão do documento disponibilizar sua consulta.  

7.2. - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

7.3. - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

7.4. Declaração de que se enquadra nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, como Micro 

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme Anexo III. A ausência desta declaração 

gerará a inabilitação da licitante, salvo a apresentação, no envelope dos documentos de 

habilitação, de documento oficial que reconheça estar o licitante enquadrado nesta condição. 

7.5. - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;  

7.6. - Certidões negativas (ou positivas com efeitos de negativa), expedidas pela Receita Federal, 

pela Procuradoria da Fazenda Nacional, pela Fazenda Pública Estadual e pela Fazenda 

Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, referente a todo e qualquer tributo, 

inclusive em relação à dívida ativa tributária;  

7.7. - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de Débito), 

em certidão conjunta com a de tributos federais ou separadamente, e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade de Situação), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

7.8.  - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

7.9. - Declaração de que observa a vedação do inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal, 

estando em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo em Anexo 

III;  

7.10. - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 

jurídica;  

7.11. - A não apresentação de qualquer dos documentos referentes à habilitação, que 

deverão integrar o envelope – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, acarretará a 

inabilitação do proponente;  

7.12. - Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação de documentos 

exigidos nessa Tomada de Preços;  

7.13. - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital;  

7.14. – Os documentos extraídos pela internet poderão ter sua autenticidade conferida junto 

aos sites dos Órgãos emissores.  

7.15. A microempresa ou a empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida no item 6, inclusive para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que estes documentos listados apresentem alguma restrição.  
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7.16. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 

microempresa ou à empresa de pequeno porte o prazo de 05 (cinco) dias úteis para sua 

regularização, podendo ser prorrogado por igual período a critério do CAU/PI. O termo inicial 

corresponderá ao momento em que a empresa licitante for declarada vencedora do certame.  

7.17. A não apresentação da documentação, no prazo mencionado no subitem 7.16, implicará na 

decadência do direito à contratação, sendo facultado ao CAU/PI convocar as empresas licitantes 

remanescentes, na sua ordem de classificação.   

7.18. Qualificação Técnica. Todos os licitantes, credenciados ou não, deverão comprovar, ainda, a 

qualificação técnica, concernente na comprovação, mediante declaração ou outro documento 

idôneo, de que se trata de concessionária de veículo automotor vinculado à marca de veículo que 

representa. 

7.19. No que pese este Conselho fazer parte da estrutura administrativa indireta da União, não 

possui acesso e nem está vinculado ao SICAF, ou outra instância de cadastro de 

fornecedores da União/Estados e Municípios. 

7.20. Ao licitante que apresentar exclusivamente certidão de regularidade perante o SICAF ou 

aquele que o apresentar em conjunto com outras documentações será garantido o prazo 

de 24 horas para apresentar o envelope com a documentação exigida neste item do edital, 

quando, então, será suspensa a sessão de abertura e julgamento das propostas para o dia 

seguinte. 

 

8. DA PROPOSTA 

8.1. - A proposta deverá ser apresentada datilografada ou digitada em língua portuguesa, em 

papel timbrado da proponente, sem emendas, nem rasuras ou entrelinhas, rubricadas em 

todas as folhas e assinada, e satisfazer, na forma e no conteúdo, as exigências deste 

Edital (Anexo IV), especialmente o seguinte:  

8.2. - Modalidade e número da Licitação;  

8.3. - Especificação clara, completa e detalhada do produto ofertado à venda; 

8.4. – o valor da proposta não poderá superar ao total de R$85.000,00 (oitenta e cinco mil 

reais) e as características do veículo deverão ser compatíveis com o termo de referência.  

8.5. – No valor já deverá constar todas as despesas relativas à tributos, preços públicos 

remuneração de pessoal, lucro da empresa; 

8.6. O prazo de entrega do produto deverá ser feito até o prazo máximo de 20 (vinte) dias da 

homologação do certame ou da ordem de serviço/fornecimento a ser expedida pelo 

conselho. 

8.7. Não serão pagos, a qualquer título que seja, valores adicionais ao da proposta.  

 

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, 

a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem 

como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação. 

9.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente 

deles participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo 

permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem 

tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 
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9.1.2. As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos 

envelopes acima mencionados e consistem nos seguintes documentos: 

9.1.2.1. Declaração de que a proposta foi elaborada em conformidade com o 

edital e o termo de referência; 

9.1.2.1.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior 

implicará a desclassificação da proposta, caso não se encontre atendida por 

outro documento do licitante. 

9.1.2.2. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa – ME, 

Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos dos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar n. 123, de 2006. 

9.1.2.2.1. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é 

facultativa e deverá ser entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente 

enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que 

não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento 

jurídico diferenciado, e poderá ser substituídas por documentos outros que 

comprovem a natureza das empresas. 

9.1.2.2.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte ou cooperativa equiparada, sem que haja o 

enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções 

previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A 

comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade da 

declaração. 

9.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 

recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 

documentação ou proposta de preços apresentadas.  

9.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 

01 - Documentos de Habilitação. 

9.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e 

pelos licitantes presentes ou por seus representantes. 

9.4. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, 

depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da 

decisão desfavorável do recurso.  

9.5. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 

02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que 

todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público 

especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 

9.5.1 Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de 

recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes 

presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura.  

9.5.2 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar 

o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9.6. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item 

próprio deste Instrumento Convocatório. 

9.7. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 

a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
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apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou 

desclassificaram. 

9.8. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 

membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

9.9. Será considerado inabilitado o licitante que: 

9.9.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no 

prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ressalvado o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte. 

9.9.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

9.10. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a 

regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo 

para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das 

propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.11. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

9.12. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 

notificação encaminhada pelos correios com aviso de recebimento ou publicação na imprensa 

oficial, além do encaminhamento via correio eletrônico, salvo se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por 

comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

9.13. Se o licitante indicar e-mail para correspondência, a confirmação de recebimento dos 

atos de notificação suprirá a falta de notificação pelos correios e publicação do diário oficial. 

 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. O critério de julgamento será o menor preço global. 

10.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os 

documentos pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das 

entidades licitantes presentes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião 

para análise das mesmas e utilizar-se, se for o caso, de assessoramento técnico específico, 

através de parecer que integrará o processo. 

10.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

10.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para 

efeito de julgamento da proposta. 

10.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.  

10.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. 

Havendo microempresas, empresas de pequeno porte participantes, procederá à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se 

o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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10.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor 

preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de ATÉ CINCO DIAS, contados da comunicação da Comissão de 

Licitação. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos 

autos do processo licitatório. 

10.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresas, empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 

(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos 

mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior. 

10.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o 

valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que 

compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que primeiro 

poderá reduzir a oferta. Tal sorteio poderá ocorrer na própria sessão de julgamento das propostas 

caso as interessadas assim não se oponham. 

10.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação 

das propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou 

não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 

10.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços: 

10.9.1. produzidos no País;  

10.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

10.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

10.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão 

convocados. 

10.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá 

fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das 

causas de desclassificação.  

10.12. Será desclassificada a proposta que: 

10.12.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

10.12.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

10.12.3. não apresentar as especificações do veículo exigidos no termo de referência; 

10.12.4. apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 

que não venham a ter demonstrada sua viabilidade; 

10.12.4.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global 

proposto seja inferior a 30% (trinta por cento) do valor máximo estimado para a 

aquisição 
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10.12.4.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias 

úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, sob 

pena de desclassificação. 

10.13. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a 

proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.14. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 

apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado 

aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

10.15. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 

interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação 

do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao 

licitante vencedor. 

10.16. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em 

que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 

interessados e lavrada em ata. 

10.17. O resultado do certame será divulgado no mural e no sitio do CAU/PI, no endereço: 

www.caupi.org.br, e comunicado aos licitantes via e-mail, caso não se dê na própria sessão de 

julgamento.  

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e 

julgamento das propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993. 

11.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos 

interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos. 

11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá 

efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de 

interesse público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados para o(a) Setor de Atendimento (Funcionária: 

Liana Saraiva - Secretária da CPL, instalada no endereço Rua Areolino de Abreu, 2103 – Centro 

–Teresina/PI. 

11.5. O recurso será dirigido ao Sr. Emanuel Rodrigues Castelo Branco - Presidente do 

CAU/PI, por intermédio da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, 

devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

12. DO TERMO DE CONTRATO 

12.1. Após a homologação da licitação, deverá ser firmado Termo de Contrato, prorrogável 

na forma dos art. 57, § 1° e 79, §5º da Lei n° 8.666/93. 

12.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

http://www.caupi.org.br/
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12.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento.  

12.2.2. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser 

prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

12.3. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta sobre a 

regularidade fiscal do contratado. 

12.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 

assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação 

para celebrar a contratação nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das 

sanções previstas em Lei. 

 

13. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES, DO LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

13.1. O objeto desta Licitação será entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, 

contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

13.2. A ordem de fornecimento será de inteira responsabilidade da Administração, que 

deverá realizar todos os atos burocráticos indispensáveis. 

13.3. O fornecimento do objeto desta licitação deverá ser feita nos locais indicados no 

momento da contratação.  

13.4. Correrão por conta da Contratada as despesas com transporte do bem até o local de 

entrega. 

13.5. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) referindo-se a especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por 

escrito, mantendo o preço inicialmente contratado; 

b) referindo-se à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, sob 

pena de rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por 

escrito, mantendo o preço unitário inicialmente contratado. 

c) outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a Administração. 

13.6. Nos termos dos artigos 73 a 76 da lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será 

recebido: 

13.7. Provisoriamente no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da 

conformidade do material com as especificações do objeto licitado; 

13.8. Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 
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14. DOS PAGAMENTOS. 

14.1. Para efeito de pagamento, o contratado encaminhará ao órgão/ente autorizador do 

fornecimento do bem, requerimento solicitando empenho da despesa e depois da emissão do 

empenho prévio, a respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada do relatório da entrega do bem 

no período a que o pagamento se referir. 

14.2 O pagamento será efetuado em uma única parcela, no prazo máximo de 30 dias do 

recebimento do produto. 

14.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as 

devidos ajustes. Nesse caso, o prazo estabelecido para pagamento começará a fluir a partir da 

data de apresentação da nota fiscal/fatura, saneando as incorreções.  

14.4. O pagamento será feito mediante transferência bancária ou pagamento de boleto em nome 

do contratado ou por cheque nominal, dependendo da possibilidade e forma de fornecimento do 

bem. 

14.5 Considerando se tratar de fornecimento imediato em uma única vez do bem objeto deste 

edital, não haverá qualquer hipótese de reajuste do valor contratado. 

 

15. CAPÍTULO XII – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

15.1. Após os atos conclusivos do procedimento licitatório poderá a Administração celebrar 

contratos com o vencedor da licitação nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos 

respectivos anexos. 

 

16. DA IMPUGNAÇÃO 

16.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com 

as propostas, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso, e o cidadão que não o fizer até cinco dias úteis antes 

da abertura da licitação.  

16.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

16.3 A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada no endereço deste 
Conselho, sito à Rua Areolino de Abreu, 2103 – Centro –Teresina/PI. 

 

17 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado. 

17.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.3 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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17.4 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nele contidas. 

17.5 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 

instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

17.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 

não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 

17.7 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

17.8 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.9 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus 

anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos 

do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

17.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

17.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

17.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

17.13 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 

8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

17.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço Rua Areolino de Abreu, 2103 – 

Centro –Teresina/PI e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço eletrônico 

www.caupi.org.br, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 14:00 horas, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados e onde serão recebidos os documentos de habilitação dos licitantes. 

17.15 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária do 

Piauí - Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro. 

17.16 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.16.1 ANEXO I – Termo de Referência; 

17.16.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  

17.16.3 ANEXO III – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal; 

17.16.4 ANEXO IV – Modelo de Proposta; 

http://www.caupi.org.br/
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17.16.5 ANEXO V - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação; 

17.16.6 ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de 

pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007; 

 

 

Teresina, 10 de novembro de 2016. 

 

 

EVELINE CIBELE GOES DE ALENCAR 

PRESIDENTE DA CPL 

 

 

 

VISTO: 
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ANEXO I 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 251/2016 
TOMADA DE PREÇOS 01/2016 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1 - ORIENTAÇÕES GERAIS AOS LICITANTES: 
 
1.1. Os bens abaixo discriminados deverão ser cotados da forma global devendo ser 

declarado, na proposta, o preço global; 
 

1.2. Sem prejuízos das exigências habilitatórias contidas no edital, para fins de 
habilitação técnica, encontram-se especificados, no anexo, as exigências para a 
comercialização do bem; 

 
 

1.3. Devem ser garantidas aos órgãos e entes solicitantes as mesmas vantagens e garantias 

asseguradas ao particular, considerando que a garantia mínima exigida para o veículo seja 

de três anos; 

 
 

1.4. Nos preços contidos na proposta deverão estar inclusos todos os custos e despesas, tais 

como custos diretos e indiretos, tributos, taxas, transportes, encargos sociais, dentre 

outros; 

 

1.5. O equipamento ora licitado deve atender às recomendações da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT (Lei n.º 4.150 de 21.11.62), no que couber, e, 
principalmente, no que diz respeito aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, 
resistência e segurança; 

 
 

1.6. O veículo ofertado deverá ser original de fábrica, novo, não se admitindo, em 
hipótese alguma, produto recondicionado, remanufaturado, reciclado ou pirateado, 
sob pena do afastamento do certame e/ou do não recebimento dos mesmos quando 
de sua entrega; 
 

1.7. Apresentar junto com a proposta os termos de Garantia do Fabricante dos 
equipamentos; 

 
 

1.8. Apresentar junto com a proposta folder ou prospecto do equipamento de forma a se avaliar 

que o produto se enquadra nas descrições do termo de referência. 

 

 
 
II - PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS E FORMA DE COTAÇÃO 
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ITEM 
DESCRIÇÃO 

QUANT VALOR 
TOTAL 

01 (um) 
veículo 

automotor 
SUV 

01 (um) veículo automotor, tipo SUV, quatro portas, 

motorização mínima 1.6, mínimo de 05 lugares, cor sólida, 

bicombustível, com ano de fabricação 2016 ou superior, com 

GPS, ar-condicionado, direção hidráulica ou elétrica, kit 

multimídia, Airbag, zero quilômetros e detentor de 

equipamentos obrigatórios, inclusive no que tange aos itens de 

segurança exigidos pela Lei nº 9.503/1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro – CTB), com garantia mínima de três anos. 

Valor máximo de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), 

conforme pesquisa realizada no site da Revista Exame da 

Editora Abril (notícia datada de 13 de dezembro de 2015). 

 

 

 

01 

 

 

 

 ATÉ R$ 

85.000,00 

 
 
 
 

 
ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 
 
 
 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 
CONTRATO Nº___/____. Celebrado entre CONSELHO 
DE ARQUITETURA E URBANISMO DO PIAUÍ e a 
Empresa ________para a Aquisição de um veículo, 
conforme o termo de referência. 

 
Por este instrumento particular, o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Piauí - 
CAU/PI, criado por lei, dotado de personalidade jurídica de direito público interno, 
constituindo Autarquia Federal, CNPJ: 14.918.711/0001-54 com sede e foro na Rua 
Areolino de Abreu, 2103. Centro – Teresina/PI - CEP: 64000-180, representado neste ato 
pelo Presidente, EMANUEL RODRIGUES CASTELO BRANCO, RG nº 100.456 – SSP/PI, CPF 
nº 047.112.383-87, de acordo com o que dispõe o art. 35, I, II, III, da Lei nº 12.378/2010, 
de 31 de dezembro de 2010, doravante designada CONTRATANTE, firmam o presente 
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CONTRATO para Aquisição de um veículo, conforme o termo de referência, 
sujeitando as partes à Lei n° 8.666/93 e demais normas pertinentes e pelas condições 
estabelecidas no Edital, parte integrante deste instrumento, independentemente de 
transcrição, juntamente com Proposta apresentada pela CONTRATADA datada de 
___/___/___, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas as condições nela 
estipuladas que contrariem as disposições deste CONTRATO, que se regerá, pelas 
Cláusulas seguintes.    
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto deste contrato a contratação de Pessoa Jurídica para para Aquisição 
de _______________________________________________________, conforme as condições previstas 
no instrumento convocatório, e seus anexos, termo de referência e especificações 
(anexo I do edital).  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1. O preço total do presente contrato é de R$_________(valor por extenso), de acordo com a 

proposta comercial. 

2.2. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive transporte, 
instalação, taxas, impostos, embalagens, seguros, licenças e outros custos relacionados ao 
fornecimento dos bens, inclusive garantia.  
2.3. O veículo terá garantia de no mínimo três anos. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO, ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO PRAZOS, DAS CONDIÇÕES, DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO:  

3.1. Estes objetos deveram ser contratados de acordo com as necessidades do Órgão, e 

fornecidos no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do recebimento da 

Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento. 

3.2. A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da 
Administração Pública, cabendo todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular 
administração, em comum acordo com o vencedor deste certame, formalizando por 
intermédio de Nota de Empenho ou simples Ordem de Fornecimento. 
3.3. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita nas dependências do 
CONTRATADO ou em outro local previamente escolhido por ambos os contratantes, 
respeitado a previsão do órgão ou ente, correndo por conta da Contratada as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento e/ou substituições indicadas pela equipe ou pessoa 
designada para recebimento e fiscalização por vícios aparentes ou confirmados depois do 
objeto ser submetido a testes, caso necessário, em recebimento provisório, na forma do 
art. 73, II da Lei n.º 8.666/93. 
 

3.3.1. A contratada deverá realizar entrega técnica dos equipamentos, bem como 
fazer as manutenções e revisões previstas nos termos de garantia apresentadas na 
proposta. 
3.3.2. Caso o MATERIAL objeto do CONTRATO sofra acidentes durante o 
transporte, a CONTRATADA se obriga a proceder, à suas expensas e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados do pedido formal pelo Órgão 
interessado, a substituição do BEM perdido ou destruído, assumindo toda a 
responsabilidade pelos danos decorrentes do acidente, notadamente em relação 
ao meio ambiente e terceiros. 
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3.4. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever, no comprovante respectivo, 
a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro 
documento de identificação oficial do servidor do Contratante responsável pelo 
recebimento. 
3.5. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
 
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

a.1) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de cinco dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

b.1) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de cinco dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
c) Outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a 
Administração. 
 
3.6. Nos termos dos artigos 73 a 76 da lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será 
recebido: 

 
3.6.1. Provisoriamente no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior 
verificação da conformidade do material com as especificações do objeto licitado; 
3.6.2. Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
conseqüente aceitação. 

 
3.7. Caso não tenha sido atendida as condições contratuais e técnicas no fornecimento do 
bem, será lavrado o Termos de Recusa, onde serão apontadas as falhas, constantes, 
ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, substituir ou remover, às suas expensas, 
no todo ou em parte, objeto da contratação. 
3.8. Somente após haver sanado as falhas e irregularidades apontadas, a contratada será 
considerada apta para o recebimento do pagamento correspondente. 
3.9. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura, no momento da entrega do bem 
ou em 01 (um) dia útil após o recebimento definitivo do mesmo. 
3.10. A execução do contrato será acompanhada pela/o____________________________ 
designada/o representante da contratante nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93. 
3.11. A Contratante designará uma comissão para recebimento do objeto na forma e na 
hipótese do parágrafo 8°do art. 15 da Lei n° 8.666/93.     
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
4.1. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda 
corrente nacional, com atendimento de todas as exigências do Edital e anexos, em até 30 
(trinta) dias do mês subseqüente ao fornecimento do bem, mediante apresentação das 
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notas fiscais devidamente atestadas pela FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO e notas de 
recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados 
na legislação em vigor, tais como, IR, CSLL, COFINS E PIS/PASEP, dentre outras. 
4.2. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 
Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado 
a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou 
correção a ser paga pela Contratante. 
4.3. A contratada apresentará à contratante os originais dos documentos fiscais dos 
produtos fornecidos, sob pena de não serem remunerados pelos mesmo. 
4.4. A retenção dos tributos não será efetuada caso o licitante apresente junto com sua 
Nota Fiscal a comprovação de que o mesmo é optante do Sistema Integrado de Pagamento 
de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 
4.5. A contratante, quando da efetivação do pagamento, poderá exigir do contratado a 
documentação de regularidade em relação à Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, INSS 
e FGTS, sob pena da não efetivação do pagamento.  
4.6. O Contratante pagará à Contratada a atualização monetária sobre o valor devido 
entre a data do adimplemento das obrigações contratuais e a do efetivo pagamento, 
excluídos os períodos de carência para recebimento definitivo e liquidação das despesas, 
previstos neste contrato, utilizando o índice publicado pela Fundação Getúlio Vargas que 
represente o menor valor acumulado no período, desde que a Contratada não tenha sido 
responsável, no todo ou em parte, pelo atraso no pagamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA: 

5.1. Fornecer os bens em prazo não superior ao máximo estipulado no contrato Individual 
ou Ordem de Fornecimento. Caso uma prestação não seja concluída dentro do prazo, a 
CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida no edital. 
5.2. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e 
referentes ao fornecimento prestado por seus empregados, uma vez que os mesmos não 
têm nenhum vínculo empregatício com a contratante. 
5.3. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao contratante ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
5.4. A contratada somente realizará o fornecimento após a autorização escrita da contratante. 

5.5. Realizar o fornecimento na data indicada nas requisições que lhe forem entregues, por 

escrito ou eletronicamente, quando tenham sido recebidas no local e prazo acima indicados.  

5.6. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações junto a 

terceiros e transferir, integralmente, à contratante descontos especiais (além dos normais, 

previstos em tabelas), bonificações, reaplicações, prazos especiais de pagamento e outras 

vantagens. 

5.7. É responsabilidade da Contratada a despesa com todos os encargos, tributos, taxas, 
transportes, embalagem entre outras relacionadas ao fornecimento dos bens. 
5.8. Entregar o bem nas condições especificadas no edital, fornecer os equipamentos em 

perfeitas condições de uso, de acordo com o previsto nas especificações fornecidas na proposta 

e estipuladas no Edital; 

5.9. Substituir, sempre que exigido pelo Contratante o bem que apresente algum vício oculto 

ou aparente. 
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5.10. A CONTRATADA não será responsável: 
 

5.10.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 
5.10.2. Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos 
neste Edital e no Contrato Individual ou Ordem de Fornecimento a ser assinado 
com a contratante. 

 
5.11. A contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros intermediários. 
5.12. Só divulgar informações acerca do fornecimento do objeto deste contrato, que 
envolva o nome da contratante, mediante sua prévia e expressa autorização. 
5.13. Apresentar, quando solicitado pela contratante, a comprovação de estarem sendo 
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais. 
5.14. Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com 
terceiros para a prestação do fornecimento objeto dessa licitação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. A Contratante, após a retirada da Ordem de Fornecimento e/ou Nota de Empenho, 
compromete-se a: 
 

6.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 
obrigações contratuais, inclusive, permitir o livre acesso de representantes, 
prepostos ou empregados da CONTRATADA às dependências da contratante. 
6.1.2. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, exceto quando 
motivos de ordem superior assim o justificar. 
6.1.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
6.1.4. Outras obrigações constantes da Minuta de Contrato ou Ordem de 
Fornecimento. 

 
CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência deste instrumento será de sessenta dias, a contar de sua 
assinatura. Após a execução total do presente contrato, que findará com a aceitação 
definitiva do bem adquirido, dar-se-a extinto e cumprido de pleno direito o presente 
contrato, mesmo que não atingido o prazo de vigência anterior. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 
8.1. Os recursos financeiros para a despesa decorrente desta contratação correm por 
conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
_____________________________________________ 
 
CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS E SANÇÕES: 

As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão 
previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93. 
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9.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será 
calculada sobre o valor do item não fornecido, competindo sua aplicação ao titular do 
órgão contratante, observando os seguintes percentuais: 
 

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente 
a 15 (quinze) dias; e 
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo 
sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e 
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) 
dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante 
rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais 
sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

 
9.2. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, 
quando a Contratada: 
 

a) Prestar informações inexatas ou obstaculizar o acesso à fiscalização do 
Contratante, no cumprimento de suas atividades; 
b) Desatender às determinações da fiscalização do Contratante; e 
c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, 
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da 
infração cometida. 

 
9.3. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a 
Contratada: 
 

a) Fornecer os produtos em desacordo com o termo de referência, normas e 
técnicas ou especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções 
necessárias, às suas expensas; 
b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por 
imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à 
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em 
reparar os danos causados; 
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, 
imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

 
9.4. ADVERTÊNCIA 
 
A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 
 

a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, 
desde que acarretem pequeno prejuízo ao Contratante, independentemente da 
aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir 
o prejuízo; 
b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade; 
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c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao 
desenvolvimento das atividades do Contratante, desde que não sejam passiveis de 
aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 

 
9.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 
 

A suspensão do direito de licitar e contratar com o Contratante pode ser aplicada 
aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o 
procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa 
prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação; 
 
9.6. A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 
Contratante nos seguintes prazos e situações: 
 
a) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 
 

I – Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na 
licitação que tenha acarretado prejuízos significativos para o Contratante; 
II – Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação 
da sanção de advertência. 

b) Por um ano: 
 
I – Quando o licitante se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido 
pelo Contratante. 

 
c) Por 02 (dois) anos, quando o contratado: 

 
I – Não concluir os serviços contratados; 
II – Fornecer produtos em desacordo com as especificações ou com qualquer outra 
irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua 
substituição ou correção no prazo determinado pelo Contratante; 
III – Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao 
Contratante, ensejando a rescisão do contrato ou frustração do processo 
licitatório; 
IV – Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
V – Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Contratante, 
em virtude de atos ilícitos praticados; 
VI – Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, 
quaisquer informações de que seus empregados tenham conhecimento em razão 
da execução deste contrato, sem consentimento prévio do Contratante. 

 
9.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

A declaração de inidoneidade será proposta pelo servidor do Contratante 
responsável pela fiscalização do contrato ou mesmo de ofício pelo representante legal do 
contratante, se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do 
Contratante, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que 
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acarretem prejuízos Contratante ou aplicações sucessivas de outras sanções 
administrativas. 
 
9.8. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação, perante o Contratante, após ressarcidos os 
prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
 
9.9. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração 
Pública será aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que: 
 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o 
Contratante, em virtude de atos ilícitos praticados; 
d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros, 
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em 
razão de execução deste contrato, sem consentimento prévio do Contratante, em 
caso de reincidência; 
e) apresentarem ao Contratante  qualquer documento falso, ou falsificado no todo 
ou em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação 
contratual; 
f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 

 
9.10. Independentemente das sanções a que se referem os itens 9.2. a 9.4., o licitante ou 
contratado está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda 
o Contratante propor que seja responsabilizado: 
a) civilmente, nos termos do Código Civil; 
b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do 
exercício profissional a elas pertinentes; 
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 
9.11. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, 
antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres. 
9.12. As sanções serão aplicadas pelo Contratante, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da 
declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
conforme § 3º do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
9.13. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter 
compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

10.1. Conforme o disposto no inciso IX, do Art 55, da Lei nº 8.666/93, a Contratada 
reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no Art 
77, do referido Diploma Legal; 
10.2. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei nº 8.666/93, 
ensejará a rescisão do presente contrato nos seguintes termos: 
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
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b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
d) o atraso injustificado ao fornecimento; 
e) a paralisação ou interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 
f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no edital e no contrato;  
g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo representante da 
administração em registro próprio nos termos do § 1o do art. 67 desta Lei 8.666/93; 
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
l) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato;  
m) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
n) a supressão, por parte da Administração, do fornecimento, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93;  
o) a suspensão do fornecimento, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
p) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 
ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 
q) a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para o 
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas nos anexos do edital; 
r) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato. 
10.2.1.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
10.2.2.descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis. 
10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
10.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente; 
10.5. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Contratante, nos casos 
enunciados nos Incisos I a XI do Art 78, da Lei nº 8.666/93, acarretará as conseqüências 
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previstas nos incisos I, II, III e IV do Art 87 do mesmo Diploma Legal, sem prejuízo das 
demais sanções previstas; 
10.6. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a Contratante convocar 
a licitante classificada em colocação subseqüente, ou efetuar nova licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
11.1. Este instrumento, observadas as devidas justificativas, somente poderá ser alterado 
unilateralmente pela Contratante ou por acordo das partes, nos termos do Artigo 65, da 
Lei nº 8.666/93, incisos I e II, Lei nº 8.666/93; 
11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que a Contratante unilateralmente entender necessárias nas 
quantidades do objeto, na forma do parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93, 
preservados que ficam as composições consensuais,  
11.3. A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, poderão celebrar Termos Aditivos 
ao presente Contrato, objetivando resolver, na esfera administrativa, os casos omissos ou 
questões suscitadas durante a vigência do mesmo, na forma da Lei nº 8.666/93 e 
alterações previstas na Lei nº 8.883/94, conforme conveniência da Administração 
Publica; 
11.4 As alterações mencionadas estarão proibidas após o recebimento definitivo do bem.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PRESCRIÇÕES DIVERSAS: 

12.1. Fazem parte integrante deste Contrato, o edital de licitação, as especificações 
anexadas ao edital, o termo de referência e todos os outros anexos do edital; 
12.2. A Contratada se obriga a manter durante o período de execução deste Contrato as 
condições exigidas para a habilitação e especificações do objeto; 
12.3. A publicidade resumida do presente instrumento contratual e de seus Termos 
Aditivos, dar-se-á através do Diário Oficial da União, nos termos do Parágrafo Único, do 
Artigo 61, da Lei 8.666/93, com as alterações previstas pela Lei 8.883/94, tudo 
providenciado pela Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

13.1. As partes contratantes elegem o foro da Justiça Federal – Sessão Judiciária do Piauí, 
para dirimir quaisquer dúvidas porventura oriundas deste ajuste, com prévia renúncia 
pelas partes, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
  E, por estarem justos e contratados, preparam este instrumento, em 3 (três) vias 
de igual teor, para um só efeito, que depois de lido e achado conforme vai assinado pelas 
partes contratantes e duas testemunhas, para que produzam seus efeitos legais, 
comprometendo-se as partes contratantes a cumprir o presente Contrato em todas as 
suas cláusula. 
 

Teresina (PI), _________ de ___________________ de 2016. 
 
 
 
 

ASSINATURAS 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII do 
art. 7º, da CF 

 
Empresa ...................................., inscrito no CNPJ Nº............................, por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr.(a). ........................................., portador (a) da Carteira de 

Identidade Nº .............................. e do CPF Nº ............................, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, e da Lei Nº 8.666/1993, 

acrescido pela Lei Nº 9.854/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de quatorze anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 
SIM (   )   NÃO(   ). 
 
Local e data. 
____________________________________ 
(assinatura do representante legal) 

 
 

ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA 
 

Ref. TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2016 
 

1 – DADOS DA PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ:  
ENDEREÇO: 
CIDADE:  
ESTADO: 
CEP:  
TELEFONE:  
E-MAIL:  
PESSOA PARA CONTATO:  
BANCO:  
AG. Nº:  
CONTA CORRENTE:  
 
2 – DO PREÇO OFERTADO AO OBJETO DESTA TOMADA DE PREÇOS: 
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 Apresentamos abaixo proposta de preço para a aquisição de 01 (um) veículo automotor 
SUV para o CAU/PI, nos moldes dos requisitos do edital e sob as penas da lei:  

 
 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

QUANT VALOR 
TOTAL 

01 (um) 
veículo 

automotor 
SUV 

01 (um) veículo automotor, tipo SUV, quatro portas, 

motorização mínima 1.6, mínimo de 05 lugares, cor sólida, 

bicombustível, com ano de fabricação 2016 ou superior, com 

GPS, ar-condicionado, direção hidráulica ou elétrica, kit 

multimídia, Airbag, zero quilômetros e detentor de 

equipamentos obrigatórios, inclusive no que tange aos itens de 

segurança exigidos pela Lei nº 9.503/1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro – CTB), com garantia mínima de três anos. 

 

 

01 

 

 

 

 

 
 

3 – DA VALIDADE DA PROPOSTA: 
 
 O prazo de validade da proposta de preços é de ___ (_______) dias, contados da data da 
abertura da licitação. 
 A proponente DECLARA que o preço proposto é definitivo e nele estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, emolumentos e 
quaisquer despesas operacionais, despesas e obrigações financeiras de qualquer 
natureza, fretes, seguros, etc., que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

 
 

ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 
 

Para fins de participação na Tomada de Preço nº 01/2016 que a(o) empresa 
.................................................................., CNPJ....................................................., sediada 
no.........................................................................(ENDEREÇO COMPLETO), declara por intermédio 
do seu representante legal, sob as penas da lei que, até a presente data inexiste(m) fato(s) 
impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
Local e data. 
____________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
OU DE COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 da Lei n° 11.488, de 2007 

 
 

A Empresa ________________, inscrita no CNPJ nº ____________________, sediada na (endereço da 
empresa), neste ato representado pelo seu representante legal, o (a) Senhor (a) 
____________________, inscrito no CPF n°_________________ e portador (a) da Carteira de 
Identidade nº __________________ DECLARA, que é microempresa, empresa de pequeno 
porte, empresário individual ou cooperativa enquadrada no artigo 34, da Lei nº 11.488 de 
2007, cumprindo, assim, os requisitos legais para tal qualificação, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, e que não possui quaisquer dos impedimentos da referida 
norma estando apta a exercer o direito de tratamento privilegiado na forma prevista pela 
legislação em vigor. 
 
 
 ____________________________________________  
(ENTIDADE)  
Nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) e carimbo da 
pessoa jurídica com CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ). 
 


